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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/2022


Altera a Lei nº 4.632, de 27 de dezembro e 2021 para fixar nova idade máxima do veículo para uso no transporte remunerado privado individual de passageiros no Município de Leopoldina, MG.


 O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


  Art. 1º O inciso VIII do art. 13 da Lei nº 4.632, de 28 de dezembro de 2021, que “Regulamenta a atividade de transporte remunerado privado individual de passageiros no Município de Leopoldina e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

    					“Art. 13 (........)
					I – (....)
					.
VIII – o veículo ter idade máxima, contado a partir da emissão do primeiro Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos – CRLV – de 12 (doze) anos e possuir, no mínimo, 04 (quatro) portas”;

     Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


                           Sala das Sessões, 11 de abril de 2022



Carlos Alexandre Badaró Cordeiro                           Ivan Martins Nogueira
Vereador ALEXANDRE BADARÓ – PSB               Vereador IVAN NOGUEIRA - PP
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